LEI N° 270, DE 23/12/69


Com modificações introduzidas pela Lei Municipal n° 287, de 13/05/70 Autoriza o Executivo Municipal a processar Hasta Pública do veículo Rural Willys da Municipalidade.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à venda do veículo Rural Willys, motor B 5227823, cor azul e pérola, ano de fabricação 1965 e de propriedade da Prefeitura Municipal de Timóteo.


§ Único – A venda a que se refere este artigo será processada através de Hasta Pública, regulamentada por ato do Executivo Municipal.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 13  de maio de 1970.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


PAULO RODRIGUES DE SOUZA

                         Secretário.

